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1. OBJETIVOS 

 Abordar o tema de maneira mais ampla, enfatizando a necessidade de 
investigação minuciosa para cada caso, com o raciocínio clínico voltado ao diagnóstico diferencial 
das mais diversas causas de dor abdominal aguda. 

 Revisar as principais etiologias do abdome agudo ginecológico. 

 

2. JUSTIFICATIVAS 

O abdome agudo é uma situação clínica frequente, responsável por cerca de 7% a 
10% das consultas em prontos atendimentos, considerado importante problema de saúde pública 
não só pela sua alta incidência, como pelas possíveis consequências irreparáveis ao paciente como 
a cronificação da dor, perda de fertilidade e mesmo a morte. Possui abordagem complexa em 
virtude da dificuldade diagnóstica, quer pela gama de patologias abdominais ou torácicas que se 
manifestam pela dor abdominal, quer pela semelhança sintomatológica que elas apresentam, assim 
como pela necessidade de adoção de terapêutica precoce.  

Dessa forma, é relevante sua revisão para que o ginecologista possa oferecer 
diagnóstico e tratamento corretos às pacientes no cenário da urgência e emergência. 

 

3. REFERENCIAL TEÓRICO 

Abdome agudo é definido como dor abdominal de início súbito, não traumática, 
havendo a necessidade de diagnóstico e tratamento imediatos. Seu diagnóstico sindrômico e 
etiológico é essencial e deve ser realizado com rapidez, uma vez que norteará o tratamento. Atraso 
no diagnóstico e consequentemente no tratamento pode ser fatal. 

Anamnese e exame físico detalhados são os passos iniciais para seu diagnóstico. Na 
anamnese alguns dados são de extrema importância, tais como o tempo de evolução do quadro, as 
características da dor e localização da dor, fatores de alívio ou piora dos sintomas, sintomas 
associados, idade, doenças associadas, uso de medicações, cirurgias prévias, data da última 
menstruação e histórico gineco-obstétrico.  

O exame físico deve iniciar já durante o primeiro contato com a paciente, enquanto 
se obtém a história clínica. Com a observação da paciente, nota-se a aparência geral, incluindo 
expressão facial, presença de diaforese, coloração da pele (palidez) e grau de agitação, sinais que, 
com frequência, indicam a urgência do quadro clínico. O exame deve avaliar o estado geral da 
paciente, a estabilidade hemodinâmica, a presença de postura antálgica e realizar auscultas 
pulmonar e cardíaca, que são de fundamental importância para afastar causas extra-abdominais de 
abdome agudo. A presença de temperatura elevada, taquicardia e hipotensão indica maior risco de 
patologia intra-abdominal e define a necessidade de rápida avaliação.  
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O exame abdominal deve ser minucioso. A palpação superficial fornece dados sobre 
regiões de dor, massas superficiais e possíveis defeitos de parede abdominal. A palpação profunda 
fornece dados sobre irritação peritoneal, distribuição e tamanho dos órgãos e estimativa do 
conteúdo das alças intestinais. Pode fornecer importantes dados sobre massas abdominais 
(tamanho, mobilidade, densidade, sensibilidade, movimentação). Considerando-se possibilidade de 
causa ginecológica, realizar exame especular e toque bimanual. 

Caso não seja possível determinar o diagnóstico do paciente após anamnese e exame 
físico, exames complementares devem ser solicitados. Entre eles, os principais são:  

 Hemograma: a leucocitose é comum nos quadros de abdome agudo inflamatório. 
Um baixo hematócrito, com um volume corpuscular médio (VCM) normal, sugere uma perda aguda 
de sangue. A sua avaliação seriada pode auxiliar no diagnóstico e na avaliação da evolução do 
quadro clínico. 

 Exame de urina: é fundamental afastar a possibilidade de infecção urinária, 
especialmente em mulheres. Além disso, hematúria pode sugerir quadro de nefrolitíase.   

 Β-HCG: deve ser realizado em todas as mulheres em idade reprodutiva.  

 Amilase: altos níveis séricos de amilase sugerem quadro clínico de pancreatite.  

 Ultrassonografia abdominal, pélvica ou transvaginal: pode auxiliar na 
determinação da etiologia do abdome agudo, mas é limitado pela presença de distensão abdominal 
por gases. O achado ultrassonográfico de líquido livre na cavidade abdominal, associado à história 
e ao exame clínico da paciente, permite, muitas vezes, o diagnóstico de hemoperitônio, 
dispensando a realização da punção abdominal. A ultrassonografia pela via transvaginal apresenta 
maior detalhamento na avaliação da genitália interna, e possibilita a identificação de massas 
pélvicas, anexiais ou cistos. Quando necessário uma melhor avaliação da vascularização da região, 
pode-se utilizar o doppler.    

 Radiografia de tórax: a presença de pneumoperitônio sugere perfuração de 
víscera oca. Pode ocorrer no pós-operatório de laparotomias e é importante na avaliação de causas 
extra-abdominais de abdome agudo, como pneumonia de lobo inferior e pneumotórax.  

 Radiografia de abdome: realizada em ortostatismo e decúbito dorsal. São 
considerados achados anormais na radiografia simples de abdome: pneumoperitôneo, presença de 
ar no intestino delgado (também encontrado em caso de uso de entorpecentes e de laxantes), níveis 
hidroaéreos, apagamento da sombra renal e do músculo psoas, e alça em sentinela. 

 Tomografia computadorizada de abdome: Ideal para o diagnóstico de pancreatite 
aguda, abdome agudo vascular e para o estudo de coleções líquidas intra-abdominais. 
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Devido às inúmeras possibilidades etiológicas da dor abdominal não traumática, são 
propostas algumas classificações para auxiliar na elaboração dos diagnósticos.  
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Habitualmente os cirurgiões classificam o abdome agudo segundo a natureza do 
processo determinante, em inflamatório/infeccioso, perfurativo, obstrutivo, vascular e 
hemorrágico. As etiologias ginecológicas são causas de dor aguda no abdome inferior e na pelve e, 
segundo essa classificação, as mais comuns são:  

 

 Hemorrágicas:   

 

o Gravidez ectópica  

 Tríade clássica: sangramento vaginal, dor pélvica, amenorréia. 

 Localização tubária é a mais comum. 

 O diagnóstico é feito pela história clínica, associada aos níveis de β-HCG e 
ultrassonografia transvaginal evidenciando massa anexial, presença de corpo lúteo e cavidade 
uterina vazia. 

 Íntegra 

 Tratamento pode ser expectante ou medicamentoso com metrotrexate 
(vide protocolo de gravidez ectópica) 

 Rôta 

 Pode causar dor pélvica antes ou após a ruptura secundária à distensão 
da tuba uterina ou pela irritação peritoneal pelo hemoperitônio.  

 O tratamento é cirúrgico por laparotomia ou videolaparoscopia. 

 

o Cisto hemorrágico rôto   

 O cisto hemorrágico tem quadro clínico inespecífico, de casos 
assintomáticos até de dor pélvica abrupta ou não.  

 Comum a história de piora da dor após relação sexual e da mesma ser 
acompanhada de tenesmo. 

 Em situações de rotura, atentar para sinais de hipovolemia (choque). 

 A maioria dos casos não são cirúrgicos, podendo a paciente ficar internada 
para analgesia e controle ultrassonográfico do sangramento. 

 Abordagem cirúrgica pode ser necessária se sangramento ativo ou 
peritonite intensa não responsiva aos medicamentos. O tratamento cirúrgico pode ser por 
videolaparoscopia ou laparotomia, para cauterização, exérese do cisto (ooforoplastia) ou 
ooforectomia.  
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 Inflamatória:   

 

o Abcesso tubo-ovariano  

 Estágio avançado da doença inflamatória pélvica, daí a importância de 
prevenção e tratamento precoce já que, a longo prazo, pode provocar infertilidade, gravidez 
ectópica e dor pélvica crônica. – (vide Protocolo de DIP) 

 Ocorre em 7% a 16% dos casos de DIP aguda e a incidência de ruptura varia 
de 3% a 5%. 

 Em 20% a 54% das vezes as pacientes são usuárias de DIU. 

 Pode ter manejo conservador ou cirúrgico. Dentre as indicações do manejo 
cirúrgico estão: suspeita de ruptura do abscesso; diagnóstico incerto de outra emergência cirúrgica; 
falta de resposta ao tratamento conservador; abscesso com > 8 cm; abscesso bilateral.  

 O manejo conservador consiste em internação hospitalar com 
antibioticoterapia polimicrobiana que inclua cobertura para Neisseria gonorrhoeae, Clamidia 
trachomatis e Bacteroide fragilis (pela sua alta incidência em abscesso pélvico).  

 Esquemas antibióticos: 

o Clindamicina 900mg + Gentamicina 2mg/Kg, EV, 8/8h por 7 – 14 
dias    OU 

o Ampicilina-Sulbactan 3g, EV, 6/6h + Doxiciclina 100mg, VO, 12/12h, 
por 14 dias.   

 Não há consenso sobre o melhor tipo de tratamento cirúrgico, variando essa 
abordagem desde drenagem do abscesso até histerectomias com anexectomias bilaterais. 

 Nos casos de abscesso que se estenda até o fundo de saco vaginal ou mesmo 
abscesso em fundo de saco de Douglas que se encontre acoplado à cúpula vaginal, em algumas 
situações opta-se por sua drenagem pela via vaginal, com coleta de material para pesquisa de 
agentes.   

 

 Isquêmica:   

 

o Torção anexial     

 Estima-se que até 3% das pacientes com dor abdominal aguda que chegam 
ao serviço de emergência tenham torção anexial. 
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 Instalação aguda de dor unilateral intensa, associada a uma massa dolorosa 
em topografia de anexo em paciente com náuseas e vômitos. 

 A torção anexial mais frequente é por cisto dermóide que tem peso 
específico alto, volume não muito grande e forma arredondada. 

 Diagnóstico basicamente clínico, mas pode ser auxiliado por achados 
laboratoriais e de imagem. 

 Ultrassonografia pélvica, associada ou não ao doppler, pode demonstrar 
massa ovariana, aumento unilateral do ovário, líquido livre em fundo de saco posterior e estruturas 
císticas periféricas uniformes.  

 Emergência cirúrgica com opções conservadoras e definitivas para o 
tratamento com salpingectomia e/ou ooforectomia, que pode ser realizada por videolaparoscopia 
ou laparotomia. Desfeita a torção, havendo bom fluxo, é realizada a ooforoplastia; no entanto, 
quando o anexo está infartado, a torção não deve ser desfeita pelo risco de embolia e todo o anexo 
deve ser retirado. 

 

o Degeneração de mioma 

 Os tumores uterinos (p. ex., leiomiomas ou leiomiossarcomas) quando 
apresentam degeneração, podem causar dor aguda associada à hemorragia, necrose, distensão do 
peritônio visceral do útero ou pressão contra as estruturas intra-abdominais adjacentes. O 
diagnóstico é realizado com a história clínica e ultrassonografia. 
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